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ATADE REUNIÃO DO COMITÉ GESTOR DAS CONTAS DO REGIME ESPECIAL DE
PAGAMENTOS DE PRECATÓRIOS NO ÂMBITO DO ESTADO DO PIAUÍ

Aos 04 (quatro) dias do mês de março de 2021, nesta cidade de Teresina — PI,
por videoconferência, realizou-se audiência do Comité Gestor das Contas do Regime Especial
de Pagamentos de Precatórios no âmbito do Estado do Piauí.

Presentes o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, Juiz Estadual Auxiliar da
Presidência do TJPI, designado como Gestor de Precatórios desta Corte e Coordenador do
Comité Gestor, representando o Tribunal de Justiça do Estado do Piauí; a servidora Jordânia
Alves de Sousa, Coordenadora da Coordenadoria de Precatórios do TIPI; o servidor José
Ferraz Nunes Sobrinho, Assessor Jurídico do Diretor do Fórum da SJPI; o Dr. Adriano
Craveiro Neves, Juiz do Trabalho, representando o Tribunal Regional do Trabalho da 22a

Região; o servidor Semon Bolívar Valentim Silva, Secretário Judiciário do TRT; e o servidor
do TRT Raimundo de Cerqueira Gomes. Ausente justificadamente o Dr. Nazareno César
Moreira Reis, Juiz Federal, Diretor do Fórum da Seção Judiciária do Piauí, representando o
Tribunal Regional Federal da 1a Região.

Aberta a reunião, o Dr. Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, dando boas vindas aos
participantes, iniciou os trabalhos ressaltando as mudanças promovidas pela Resolução n°
303/2019 do CNJ no tocante ao Comité de Gestão de Precatórios. Passou a discorrer sobre a
cobrança da dívida do Estado do Piauí, demonstrando os valores de repasse anual e mensal
que haviam sido homologados para o plano de pagamento do exercício de 2021 do ente,
ressaltando, entretanto, que após a liminar concedida em sede de Mandado de Segurança, o
Estado conseguiu a redução dos valores dos repasses do dito plano, o que consequentemente
reduzirá o valor a ser transferido para cada Tribunal. Prosseguindo, o Coordenador do Comité
destacou a vigência do Convénio n° 0004/2015, celebrado entre as cortes com jurisdição no
Estado do Piauí, e sugeriu que fosse realizada a separação das listas do Estado do Piauí, com
fundamento no art. 53, § 3°, da Resolução n° 303/2019 do CNJ, em especial por haver
intenção do ente devedor em formalizar acordos diretos com seus credores de precatórios, os
quais devem ser controlados e fiscalizados por cada Tribunal, de modo que a separação das
listas é medida que se mostra apta a facilitar a operacionalização dos pagamentos dos
precatórios pelos respectivos tribunais. A sugestão foi acolhida por unanimidade pelos
membros participantes. Para constar, foi lavrado o presente termo por mim, ,
Edvaldo de Sousa Rebouças Neto, que, lido e achado conforme, segue devidamente subscrito
pelos presentes.
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